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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
CONTRATO Nº. 001/2026 

Pregão Eletrônico nº. 009/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE KALORÉ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CENTRO, inscrito no CNPJ/MF 
nº75.771.238/0001-10, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA. 
 
CONTRATADA: J. C. LABIGALINI MALTEMPE, inscrita no CNPJ/MF nº 04.106.268/0001-63 
estabelecida à Avenida Paraná, nº 597, bairro Centro, no município de Kaloré-PR, neste ato legalmente 
representada pelo(a) Sr(a). JEAN CESAR LABIGALINI MALTEMPE. 
 
OBJETO: Registro de Preços visando a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, DE HIGIENE E UTENSÍCLIOS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE KALORÉ/PR, conforme produtos discriminados nos 
itens da tabela abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico nº 009/2025, 
devidamente homologado pelo Município em 05/01/2026. 

Item Qtd. Unid. OBJETO / DESCRIÇÃO 
Valor 

Unit. (R$) 
Valor 

Total (R$) 

01 1200 EMB. 1 L Água sanitária tradicional múltiplo uso 2,50 3.000,00 
06 500 EMB. 2 L Amaciante de roupas 6,50 3.250,00 
07 80 UNIDADE Avental plástico – NAPA 11,90 952,00 

14 120 PAR 
Bota de borracha cano médio Branca (tamanhos 
diversos: 36, 37, 38, 39) 

46,00 5.520,00 

21 40 UNIDADE 
Cesto de lixo com abertura da tampa através de 
acionamento por pedal, na cor Branco, 10 Litros 

24,90 996,00 

22 40 UNIDADE 
Cesto de lixo com abertura da tampa através de 
acionamento por pedal, na cor Branco, 100 Litros 

174,00 6.960,00 

23 40 UNIDADE 
Cesto de lixo com abertura da tampa através de 
acionamento por pedal, na cor Branco, 20 Litros 

43,50 1.740,00 

24 40 UNIDADE 
Cesto de lixo fechado com tampa e pegador lateral, 
100 Litros 

54,90 2.196,00 

25 40 UNIDADE 
Cesto de lixo fechado com tampa e pegador lateral, 
50 Litros 

41,90 1.676,00 

26 80 UNIDADE Cesto de lixo plástico com tampa basculante, 6,5 L 18,90 1.512,00 
27 80 UNIDADE Cesto de lixo plástico vazado de 5 L 5,90 472,00 

28 4000 
EMB. 100 

Unid. 
Copo descartável 180ml 5,40 21.600,00 

29 6000 
EMB. 100 

Unid. 
Copo descartável 50ml 2,85 17.100,00 

34 600 EMB. 2 L 
Desinfetante líquido para uso geral (fragrância 
diversas) 

5,20 3.120,00 

35 300 EMB. 500 Ml 
Desinfetante líquido para uso geral (fragrância 
diversas) 

5,40 1.620,00 

37 200 UNIDADE Escova de dentes infantil 3,70 740,00 
38 150 UNIDADE Escova para lavar roupas (madeira) 4,70 705,00 
39 60 UNIDADE Escova para vaso sanitário com suporte 7,90 474,00 

44 150 
EMB. 28 

Unid. 
Fralda descartável com gel absorvente e 
fechamento por abas laterais, tamanho G 

38,90 5.835,00 

45 150 
EMB. 32 

Unid. 
Fralda descartável com gel absorvente e 
fechamento por abas laterais, tamanho M 

38,90 5.835,00 

46 200 
EMB. 36 

Unid. 
Fralda descartável com gel absorvente e 
fechamento por abas laterais, tamanho P 

38,90 7.780,00 

47 200 
EMB. 22 

Unid. 
Fralda descartável com gel absorvente e 
fechamento por abas laterais, tamanho XG 

38,90 7.780,00 
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48 150 EMB. 8 Uni 
Fralda geriátrica descartável com gel absorvente e 
fechamento por abas laterais, tamanho G 

19,80 2.970,00 

49 150 EMB. 9 Uni 
Fralda geriátrica descartável com gel absorvente e 
fechamento por abas laterais, tamanho M 

19,80 2.970,00 

50 150 EMB. 10 Uni 
Fralda geriátrica descartável com gel absorvente e 
fechamento por abas laterais, tamanho P 

19,80 2.970,00 

TOTAL 109.773,00 
 

ENTREGA: Entregar o(s) produto(s) em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contatos a partir da data 
da solicitação ou emissão da Nota de Autorização de Despesas (NAD), no local estipulado na solicitação, 
ou na ausência de estipulação no endereço Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – CEP 86920-000 – 
Centro – Kaloré-PR, no horário das 8h às 11:30h e das 13h às 17h. Caso a entrega não seja feita dentro do 
prazo, a contratada ficará sujeita à multa estabelecida na ata de registro de preços e/ou contrato. 

PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contado da data de assinatura do presente instrumento, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado que o preço seja vantajoso. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul – Estado do Paraná. 
Kaloré, 06 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
CONTRATO Nº. 002/2026 

Pregão Eletrônico nº. 009/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE KALORÉ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CENTRO, inscrito no CNPJ/MF 
nº75.771.238/0001-10, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA. 
 
CONTRATADA: J.B. DE SOUZA - MERCADO, inscrita no CNPJ/MF nº 07.440.187/0001-93 
estabelecida à Avenida Paraná, nº 676, bairro Centro, no município de Kaloré-PR, neste ato legalmente 
representada pelo(a) Sr(a). JOÃO BATISTA DE SOUZA. 
 
OBJETO: Registro de Preços visando a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, DE HIGIENE E UTENSÍLIOS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS 
SETORES DO MUNICÍPIO DE KALORÉ/PR, conforme produtos discriminados nos itens da tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico nº 009/2025, devidamente 
homologado pelo Município em 05/01/2026. 

Item Qtd. Unid. OBJETO / DESCRIÇÃO 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

02 600 EMB. 500 G Álcool em gel 70° 6,50 3.900,00 
03 300 EMB. 1 L Álcool líquido 46° 5,90 1.770,00 
04 600 EMB. 1 L Álcool líquido 70° 7,10 4.260,00 
05 300 EMB. 1 L Álcool líquido 92,8° 8,60 2.580,00 
08 50 UNIDADE Bacia plástica 10 Litros 9,40 470,00 
09 50 UNIDADE Bacia plástica 20 Litros 14,90 745,00 
10 50 UNIDADE Bacia plástica  4 Litros 4,90 245,00 
11 50 UNIDADE Balde plástico (pedreiro) cap. 12 L 12,40 620,00 
12 60 UNIDADE Balde plástico cap. 15 L 10,50 630,00 
13 60 UNIDADE Balde plástico cap. 30 L 19,90 1.194,00 
15 450 EMB. 500Ml Brilha alumínio e inox 3,50 1.575,00 
16 150 EMB. 375 G Cera em pasta amarela 21,80 3.270,00 
17 150 EMB. 375 G Cera em pasta incolor 14,30 2.145,00 
18 150 EMB. 375 G Cera em pasta vermelha 18,10 2.715,00 
19 400 EMB. 750Ml Cera líquida amarela 6,80 2.720,00 
20 500 EMB. 750Ml Cera líquida vermelha 6,80 3.400,00 
30 30 EMB. 10 Metros Corda de nylon para varal nº 3 3,80 114,00 
31 200 EMB. 90 G Creme dental  3,90 780,00 
32 200 EMB. 50 G Creme dental infantil 6,80 1.360,00 
33 40 EMB. 300 G Creme para pentear infantil 9,70 388,00 

36 300 EMB. 400 Ml 
Desorizador, Odorizador de ambiente em 
aerosol (fragância diversas) 

11,70 3.510,00 

40 2000 EMB. 60 G Esponja de aço 2,30 4.600,00 
41 100 UNIDADE Esponja de banho sintética (poliuretano) 4,10 410,00 

42 600 UNIDADE 
Esponja de lavar louça dupla face, medida 
mínima 110mmX70mmX20mm 

2,40 1.440,00 

43 100 EMB. 40 Unid. Fósforo de segurança 3,20 320,00 
TOTAL 45.161,00 

 

ENTREGA: Entregar o(s) produto(s) em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contatos a partir da data 
da solicitação ou emissão da Nota de Autorização de Despesas (NAD), no local estipulado na solicitação, 
ou na ausência de estipulação no endereço Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – CEP 86920-000 – 
Centro – Kaloré-PR, no horário das 8h às 11:30h e das 13h às 17h. Caso a entrega não seja feita dentro do 
prazo, a contratada ficará sujeita à multa estabelecida na ata de registro de preços e/ou contrato. 
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PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contado da data de assinatura do presente instrumento, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado que o preço seja vantajoso. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul – Estado do Paraná. 
Kaloré, 06 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
CONTRATO Nº. 003/2026 

Pregão Eletrônico nº. 010/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE KALORÉ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CENTRO, inscrito no CNPJ/MF 
nº75.771.238/0001-10, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA. 
 
CONTRATADA: J. C. LABIGALINI MALTEMPE, inscrita no CNPJ/MF nº 04.106.268/0001-63 
estabelecida à Avenida Paraná, nº 597, bairro Centro, no município de Kaloré-PR, neste ato legalmente 
representada pelo(a) Sr(a). JEAN CESAR LABIGALINI MALTEMPE. 
 
OBJETO: Registro de Preços visando a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, DE HIGIENE E UTENSÍLIOS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS 
SETORES DO MUNICÍPIO DE KALORÉ/PR, conforme produtos discriminados nos itens da tabela abaixo, 
conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico nº 010/2025, devidamente homologado pelo 
Município em 05/01/2026. 

Item Qtd. Unid. OBJETO / DESCRIÇÃO 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

01 200 EMB. 7 Uni 
Fralda geriátrica descartável com gel absorvente e 
fechamento por abas laterais, tamanho XG 

19,80 3.960,00 

12 200 CX 100 Uni Luvas de latex descartáveis tamanho G 21,60 4.320,00 
13 150 CX. 100 Uni Luvas de latex descartáveis tamanho M 21,30 3.195,00 
14 150 CX. 100 Uni Luvas de latex descartáveis tamanho P 21,60 3.240,00 
15 200 PAR Luvas de látex multiuso (tamanhos diversos: P, M, G) 5,80 1.160,00 
17 250 EMB. 380 Ml Multi-Inseticida aerosol 10,20 2.550,00 
18 30 EMB. 100 Ml Óleo de peroba 9,80 294,00 
22 200 UNIDADE Pano de chão, medida mínima 45cmX50cm 4,90 980,00 
23 200 UNIDADE Pano de prato Branco, medida mínima 40cmX70cm 4,80 960,00 

24 200 UNIDADE 
Pano de prato listrado felpudo, medida mínima 
45cmX65cm 

7,40 1.480,00 

30 400 EMB. 12 Uni Prendedor de madeira para roupas 1,85 740,00 
31 200 EMB. 900 Ml Querosene 13,80 2.760,00 
32 60 EMB. 100ML Repelente líquido loção 13,80 828,00 
33 60 EMB. 100ML Repelente líquido spray 13,80 828,00 
39 3000 EMB. 1 Kg Sabão em barra glicerinado 8,30 24.900,00 
40 200 EMB. 1 L Sabonete líquido (fragrância diversas) 7,70 1.540,00 

TOTAL 53.735,00 
 

ENTREGA: Entregar o(s) produto(s) em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contatos a partir da data da 
solicitação ou emissão da Nota de Autorização de Despesas (NAD), no local estipulado na solicitação, ou na 
ausência de estipulação no endereço Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – CEP 86920-000 – Centro – 
Kaloré-PR, no horário das 8h às 11:30h e das 13h às 17h. Caso a entrega não seja feita dentro do prazo, a 
contratada ficará sujeita à multa estabelecida na ata de registro de preços e/ou contrato. 

PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da 
data de assinatura do presente instrumento, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
que o preço seja vantajoso. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul – Estado do Paraná. 
Kaloré, 06 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
CONTRATO Nº. 004/2026 

Pregão Eletrônico nº. 010/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE KALORÉ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CENTRO, inscrito no CNPJ/MF 
nº75.771.238/0001-10, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA. 
 
CONTRATADA: J.B. DE SOUZA - MERCADO, inscrita no CNPJ/MF nº 07.440.187/0001-93 
estabelecida à Avenida Paraná, nº 676, bairro Centro, no município de Kaloré-PR, neste ato legalmente 
representada pelo(a) Sr(a). JOÃO BATISTA DE SOUZA. 
 
OBJETO: Registro de Preços visando a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, DE HIGIENE E UTENSÍLIOS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE KALORÉ/PR, conforme produtos discriminados nos 
itens da tabela abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico nº 010/2025, 
devidamente homologado pelo Município em 05/01/2026. 

Item Qtd. Unid. OBJETO / DESCRIÇÃO 
Valor 

Unit. (R$) 
Valor 

Total (R$) 
02 20 UNIDADE Garrafa térmica 1 litro 34,80 696,00 
03 20 UNIDADE Garrafa térmica PS aço inox interno externo 1 L 78,90 1.578,00 
04 20 UNIDADE Garrafão térmico 5 litros 40,50 810,00 
05 150 UNIDADE Guardanapo de pano, medida mínima  33cmX40cm 4,10 615,00 

06 900 EMB. 50 Uni 
Guardanapo de papel. Medida mínima 22cmX23 
cm 

1,60 1.440,00 

07 1500 EMB. 500 Ml Lava louças (detergente) 1,90 2.850,00 
08 1500 EMB. 1 Kg Lava roupas em pó multi ação azul caixa 8,40 12.600,00 
09 1500 EMB. 1 Kg Lava roupas em pó multi ação azul sachet 9,50 14.250,00 
10 500 EMB. 500 Ml Limpador multiuso limpeza pesada 5,80 2.900,00 
11 500 EMB. 500 Ml Limpador multiuso tradicional 3,90 1.950,00 
16 100 EMB. 200 Ml Lustra móveis 5,80 580,00 
19 50 UNIDADE Palha de aço nº 0 1,10 55,00 
20 50 UNIDADE Palha de aço nº 1 1,10 55,00 
21 50 UNIDADE Palha de aço nº 2 1,10 55,00 
25 200 UNIDADE Pedra sanitária 25 G 2,90 580,00 
26 200 EMB. 4 Uni Pilha alcalina tamanho AA 10,80 2.160,00 
27 200 EMB. 4 Uni Pilha alcalina tamanho AAA 12,40 2.480,00 
28 40 EMB. 2 Uni Pilha alcalina tamanho C 8,40 336,00 
29 40 EMB. 2 Uni Pilha alcalina tamanho D 20,90 836,00 
34 50 UNIDADE Rodo de alumínio 30cm com cabo 28,60 1.430,00 
35 50 UNIDADE Rodo de alumínio 50cm com cabo 35,60 1.780,00 
36 150 UNIDADE Rodo de borracha 30 cm com cabo 7,40 1.110,00 
37 150 UNIDADE Rodo de espuma 30 cm com cabo 8,90 1.335,00 
38 150 UNIDADE Rodo de espuma com abrasivo 30 cm com cabo 10,40 1.560,00 

41 300 UNIDADE 
Saco de algodão alvejado, medida mínima de 
45cmX70cm 

4,40 1.320,00 

42 150 EMB. 100 Uni Saco preto reforçado para lixo, 100 litros 23,40 3.510,00 
43 150 EMB. 100 Uni Saco preto reforçado para lixo, 15 litros 12,90 1.935,00 
44 150 EMB. 100 Uni Saco preto reforçado para lixo, 30 litros 14,30 2.145,00 
45 150 EMB. 100 Uni Saco preto reforçado para lixo, 50 litros 15,40 2.310,00 
46 150 EMB. 300 Ml Saponáceo cremoso multiuso (fragrância diversas 5,70 855,00 
47 100 EMB. 1 Kg Soda cáustica 99% 21,90 2.190,00 
48 200 UNIDADE Vassoura de capim 21,90 4.380,00 
49 200 UNIDADE Vassoura de nylon, tamanho mínimo 30cmX1,20 m 6,80 1.360,00 

66Quarta-Feira, 07 de Janeiro de 2026Quarta-Feira, 07 de Janeiro de 2026 EDIÇÃO Nº: 506EDIÇÃO Nº: 506



 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170/1394 
 

E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 
Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 - Kaloré - PR.  

50 30 UNIDADE 
Rastelo para grama metálico , com no mínimo 22 
dentes, regulável com cabo 

24,30 729,00 

TOTAL 74.775,00 
 

ENTREGA: Entregar o(s) produto(s) em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contatos a partir da 
data da solicitação ou emissão da Nota de Autorização de Despesas (NAD), no local estipulado na 
solicitação, ou na ausência de estipulação no endereço Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – CEP 
86920-000 – Centro – Kaloré-PR, no horário das 8h às 11:30h e das 13h às 17h. Caso a entrega não 
seja feita dentro do prazo, a contratada ficará sujeita à multa estabelecida na ata de registro de preços 
e/ou contrato. 

PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contado da data de assinatura do presente instrumento, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado que o preço seja vantajoso. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul – Estado do Paraná. 
Kaloré, 06 de janeiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
CONTRATO Nº. 005/2026 

Pregão Eletrônico nº. 011/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE KALORÉ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede à Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CENTRO, inscrito no CNPJ/MF 

nº75.771.238/0001-10, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 

seu mandato e funções, Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA. 

 
CONTRATADA: J. C. LABIGALINI MALTEMPE, inscrita no CNPJ/MF nº 04.106.268/0001-63 

estabelecida à Avenida Paraná, nº 597, bairro Centro, no município de Kaloré-PR, neste ato 

legalmente representada pelo(a) Sr(a). JEAN CESAR LABIGALINI MALTEMPE. 

 
OBJETO: Registro de Preços visando a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, DE HIGIENE E UTENSÍLIOS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS 
DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE KALORÉ/PR, conforme produtos discriminados nos 

itens da tabela abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico nº 011/2025, 

devidamente homologado pelo Município em 05/01/2026. 

Item Qtd. Unid. OBJETO / DESCRIÇÃO 
Valor 

Unit. (R$) 
Valor 

Total (R$) 
08 2000 Emb. 16 Uni Papel higiênico folha dupla – 30m 16,40 32.800,00 

TOTAL 32.800,00 

ENTREGA: Entregar o(s) produto(s) em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contatos a partir da 

data da solicitação ou emissão da Nota de Autorização de Despesas (NAD), no local estipulado na 

solicitação, ou na ausência de estipulação no endereço Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – CEP 

86920-000 – Centro – Kaloré-PR, no horário das 8h às 11:30h e das 13h às 17h. Caso a entrega não 

seja feita dentro do prazo, a contratada ficará sujeita à multa estabelecida na ata de registro de preços 

e/ou contrato. 

PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 

contado da data de assinatura do presente instrumento, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 

que comprovado que o preço seja vantajoso. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul – Estado do Paraná. 

Kaloré, 06 de janeiro de 2026. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
CONTRATO Nº. 006/2026 

Pregão Eletrônico nº. 011/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE KALORÉ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CENTRO, inscrito no CNPJ/MF 
nº75.771.238/0001-10, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA. 
 
CONTRATADA: J.B. DE SOUZA - MERCADO, inscrita no CNPJ/MF nº 07.440.187/0001-93 estabelecida à 
Avenida Paraná, nº 676, bairro Centro, no município de Kaloré-PR, neste ato legalmente representada pelo(a) 
Sr(a). JOÃO BATISTA DE SOUZA. 
 
OBJETO: Registro de Preços visando a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, DE HIGIENE E UTENSÍLIOS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS 
SETORES DO MUNICÍPIO DE KALORÉ/PR, conforme produtos discriminados nos itens da tabela abaixo, 
conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico nº 011/2025, devidamente homologado pelo 
Município em 05/01/2026. 

Item Qtd. Unid. OBJETO / DESCRIÇÃO 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

01 30 UNIDADE 
Rastelo para grama plástico, com no mínimo 22 
dentes 

13,40 402,00 

02 300 Pacote 50 Un. Balão nº 7 (cores diversas) 6,40 1.920,00 
03 50 Emb. 50 Uni Palito de bambu – espeto para churrasco 30cm 3,90 195,00 

04 100 Emb. 200 Uni 
Palito roliço de madeira (palito de dentes) TAM. 
6cm 

1,70 170,00 

05 100 UNIDADE Papel alumínio – rolo 30cmx4m 3,90 390,00 
06 100 UNIDADE Papel alumínio – rolo 45cmx7,5m 6,40 640,00 
07 100 UNIDADE Papel filme – PVC 28cmx30cm 4,90 490,00 
09 600 Emb. 1000 folhas Papel Toalha interfolhado luxo – 20x20cm 7,80 4.680,00 
10 200 Emb. 120 Un. Papel toalha 19x20cm 6,70 1.340,00 
11 300 Emb. 50 Uni Saco para freezer, tamanho 3 Kg 3,80 1.140,00 
12 300 Emb. 50 Uni Saco para freezer, tamanho 4 Kg 4,40 1.320,00 
13 300 Emb. 50 Uni Saco para freezer, tamanho 500 G 3,80 1.140,00 
14 300 Emb. 50 Uni Saco para freezer, tamanho 7 Kg 7,80 2.340,00 
15 300 Emb. 50 Uni Saco para freezer, tamanho 8 Kg 9,80 2.940,00 
16 100 Emb. 480ML Shampoo infantil (fragrâncias diversas) 11,90 1.190,00 

TOTAL 20.297,00 

ENTREGA: Entregar o(s) produto(s) em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contatos a partir da data da 
solicitação ou emissão da Nota de Autorização de Despesas (NAD), no local estipulado na solicitação, ou na 
ausência de estipulação no endereço Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – CEP 86920-000 – Centro – 
Kaloré-PR, no horário das 8h às 11:30h e das 13h às 17h. Caso a entrega não seja feita dentro do prazo, a 
contratada ficará sujeita à multa estabelecida na ata de registro de preços e/ou contrato. 

PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da 
data de assinatura do presente instrumento, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
que o preço seja vantajoso. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul – Estado do Paraná. 
Kaloré, 06 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

99Quarta-Feira, 07 de Janeiro de 2026Quarta-Feira, 07 de Janeiro de 2026 EDIÇÃO Nº: 506EDIÇÃO Nº: 506



 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 

 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº003/2026 
DATA: 07/01/2026 
 
 
SÚMULA:............................................Conceder Férias a Funcionário Publico 

Municipal. 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas; 

 
 
 
Art. 1º- Conceder 15 dias de Férias regulamentares, a funcionária LARA 

CRISTINA MELOQUEIRO DE CAMPOS, portadora do cadastro de Pessoas Físicas 
CPF nº 067.121.809-37, correspondente ao período de 2025 de 06/01/2026 a 
20/01/2026. 

 
Art. 2º-Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito retroativo a 

partir do dia 06/01/2026. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos sete 

dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (07/01/2026). 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº001/2026 
DATA: 07/01/2026 
 
 
SÚMULA:............................................Conceder Férias a Funcionário Publico 

Municipal. 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas; 

 
 
 
Art. 1º- Conceder 30 dias de Férias regulamentares, a funcionária ROZE 

MARLI DAVANÇO MERCURIO, portadora do cadastro de Pessoas Físicas CPF nº 
943.938.189-20, correspondente ao período de 2023 de 06/01/2026 a 06/02/2026. 

 
Art. 2º-Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito a partir da data 

de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos sete 

dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (07/01/2026). 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº002/2026 
DATA: 07/01/2026 
 
 
SÚMULA:............................................Conceder Férias a Funcionário Publico 

Municipal. 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas; 

 
 
 
Art. 1º- Conceder 15 dias de Férias regulamentares, a funcionária SANDRA 

CRISTINA DA SILVA ALFONSO , portadora do cadastro de Pessoas Físicas CPF 
nº 995.172.649-68, correspondente ao período de 2022 de 09/01/2026 a 23/01/2026. 

 
Art. 2º-Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito a partir da data 

de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos sete 

dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (07/01/2026). 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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